INDICAÇÃO Nº 
532
, DE  2004 


Considerando que o município de Jacareí tem experimentado nos últimos anos um crescimento bastante acentuado, o que, naturalmente, também fez crescer a demanda relacionada à área da saúde.

Convém destacarmos que no município existe uma competente rede de saúde publica municipal, que presta gratuitamente atendimento à população. Ocorre que as atuais ambulâncias de que dispõe, já estão desgastadas pelo tempo e sua utilização diária, não mais conseguem atender a demanda a contento.


Desta forma, os veículos ora pleiteados servirão justamente para sanar esta deficiência em uma área cuja atenção do Estado deve ser prioritária.


É importante lembrar que muitas vezes a vida das pessoas depende de rápido e eficaz atendimento, o que só se conseguirá com o auxílio de novos veículos.


Ademais, como tais ambulâncias constantemente fazem viagens, transportando pacientes que devam ser atendidos em outros centros, muitas vezes o município fica desguarnecido.

É necessário também um aumento do número de medicamentos fornecidos pelo Estado, a fim de atender de forma satisfatória a todos os usuários atendidos pela rede pública.

Considerando que a arrecadação municipal não suporta as demandas e necessidades surgidas com o aumento da população, não tendo, assim, condições de aumentar sua frota de ambulâncias e compra de medicamentos.

Indico, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine à Secretaria da Saúde, que sejam adotadas providências visando a doação de duas ambulâncias e o aumento do número de itens contidos na cesta de medicamentos ao município de Jacareí, visando aprimorar o sistema público de saúde do município contribuindo para melhores índices de qualidade de vida ao povo jacareiense.
Sala das Sessões, em

Deputado Roberto Alves - PTB
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